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RETIFICAÇÃO Nº1 

 

 

Onde se lê: 

 

3.5. Do orientador: 

3.5.1. ser servidor docente ou técnico-administrativo do quadro de pessoal permanente do 
Instituto Federal de Goiás, exercendo plena atividade de pesquisa, evidenciada pela sua 
recente produção científica; 

3.5.1.1. para as bolsas disponibilizadas com recursos do CNPq, exige-se que o 
orientador tenha o título de doutor; 
3.5.1.2. para as bolsas disponibilizadas com orçamento da instituição, exige-se a 
titulação mínima de mestre para o orientador. 

 

Leia-se:  

 

3.5. Do orientador: 
3.5.1. ser servidor docente ou técnico-administrativo do quadro de pessoal permanente do 
Instituto Federal de Goiás, exercendo plena atividade de pesquisa, evidenciada pela sua 
recente produção científica; 

3.5.1.1. para as bolsas disponibilizadas com recursos do CNPq, exige-se que o 
orientador tenha o título de mestre; 
3.5.1.2. para as bolsas disponibilizadas com orçamento da instituição, exige-se a 
titulação mínima de especialista para o orientador. 
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